PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
PORTARIA Nº 356, de 7 de julho de 2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere oinciso XII, do art. 27, do seu Regimento Interno, e
Considerando a necessidade de melhor adequação deste Tribunal aos dispositivos da Lei n.° 9.800, de 26 de maio de 1999, bem como da Resolução n.° 21.711, de 06 de abril de 2004, do Tribunal Superior Eleitoral,
RESOLVE :
 
Art. 1° Fica admitido o recebimento de petição por fac-símile, observadas as seguintes condições:
I - endereçamento efetivado, exclusivamente, para os equipamentos instalados na Seção de Protocolo deste Tribunal;
II - atendimento às exigências das normas processuais;
III - assinatura do advogado da parte ou do interessado;
IV - petição precedida de folha de rosto, especificando o destinatário, a data do documento, o assunto, o remetente cadastrado e o número de folhas que serão transmitidas;
V - tratando-se de petição intermediária ou recursal, será obrigatório inserir, ainda, na folha de rosto, as informações relativas aos autos, classe, número do processo e número do protocolo.
Art. 2° O recebimento de petições, por fac-símile, será efetivado no horário do funcionamento da Seção de Protocolo do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, observado o horário local.
§ 1° Quando a transmissão de petição tiver inicio durante o horário de funcionamento do protocolo e tiver seu término após esse horário, tal fato será certificado no verso da petição e o documento protocolizado no dia útil subseqüente.
§ 2° Será considerado, para fins de atendimento de prazo processual, o horário de início da transmissão de petição, certificada no documento, desde que ela se complete sem interrupção.
§ 3° Havendo divergência entre a data ou horário de recebimento neste Tribunal Eleitoral da Bahia e a data ou horário registrado pelo aparelho do remetente na petição transmitida, o fato será certificado no próprio documento, prevalecendo o registrado pelo equipamento da sua Seção de Protocolo.
§ 4° Ao remetente valerá como comprovante de transmissão o relatório expedido pelo aparelho de fac-símile, exclusivamente quanto ao endereçamento telefônico, número de páginas e eficácia do resultado.
Art. 3° O relatório emitido pelo equipamento receptor constitui prova de transmissão e recebimento, devendo ser anexado à petição recebida.
Art. 4° As ocorrências verificadas durante o recebimento da petição serão certificadas no verso da última folha do documento, em carimbo próprio, em que constarão também o nome do responsável pelo recebimento, o horário do término da transmissão e o número de folhas recebidas.
Parágrafo único. As petições incompletas ou ilegíveis não serão protocolizadas.
Art. 5° O envio da petição, por fac-símile, não dispensará a apresentação dos originais, no prazo de lei.
Art. 6° A Coordenadoria de Gerenciamento de Documentos manterá na página do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia o número das linhas telefônicas da Seção de Protocolo, disponíveis para utilização pelos usuários.
Art. 7° Os riscos de não-obtenção de linha ou de conexão, ou de defeito de transmissão ou de recepção, correrão à conta do remetente e não escusarão o cumprimento dos prazos legais, cabendo ao interessado certificar-se da regularidade da recepção.
Art. 8° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Salvador, em 7 de julho de 2006.
Des. CARLOS ALBERTO DUITRA CINTRA
Presidente
Des. CARLOS ALBERTO DULTRA CINTRA
Presidente
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